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DECRETO Nº 1.923, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

Declara luto oficial no Município de  Roseira em 

virtude do falecimento da Sra. Anna Maria Silva 

Rangel. 

 

FERNANDO AUGUSTO DE SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 

Roseira, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Anna Maria Silva Rangel; 

CONSIDERANDO o exemplo de vida que deixa a todos;  

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade 

roseirense que emerge pela perda desta ilustre cidadã exemplar, mãe devotada e amiga de 

todos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Luto Oficial, nesta data, pelo imenso pesar pelo falecimento 

da Senhora Anna Maria Silva Rangel, que durante sua vida prestou relevantes serviços ao 

Município de Roseira.  

Art. 2º - Durante o luto oficial a bandeira municipal ficará hasteada 

à meio mastro em todos os órgãos públicos do Município. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Roseira, 26 de junho de 2024. 

 

 

FERNANDO AUGUSTO DE SIQUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, no dia 26/06/2024. 

 

Patrícia Aparecida de Sousa 

Secretária da Prefeitura 

 


